
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ : 95.684 544/0001 -26

RUA JOSÊ 0E FRANÇA PERE|RA, N.. 10 - CEp.: 85.230.000 - FONE/FAX (42) 36441359

CoNTRATO Ne L3412022
contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcÍplo DE SANTA MARTA Do oEsrE -
PR e a empresa HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOTOGTCOS E HOSPTTALARES - ME ,na forma
abaixo. CONTRATANTE: MUNTCíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, Estado do paraná, pessoa
Jurídica de direito público interno, inscrito no cNpJ do MF sob nq 95.684.s44/0001-26, com sede
na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - pR, nêste ato representado por seu
prefeito municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

coNTRATADA: HoRToPLUS PRoDUToS oDoNToLoGtcos E HosptrAtAREs - ME inscrita no CNpJ
sob o ne 17.576.642/0001-08, situada na Rua Francisco pires da Rocha, ns 309, Sala 2, Bonsucesso,
Guarapuava PR, neste ato representado pelo Sr. MARCELO BRANDALTSE ZAN|Nl, portador do RG

ns 10.088.335-0 SSP PR e inscrito no CPF ne 060.697.569-16.
cúusurÁ r - oBJEÍo
"AQUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM UTITIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO,
FARMÁCIA MUNIcIPAI. E UBs DE sÃo JosÉ, oURo vERDE, RIo Do TIGRE E 5Ão MANoEL
Do MUNrcíPlo DE SANTA MAR|A Do oEsrE pR", conforme exigências descritas no presente
EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.
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1 CEBROFILINA, CONCENTRAçÃO 5MG/ML, FORMA
ARMACEUTICA:XAROPE

rãti 628,

CETILCISTEINA 600 MG PÓ PARA SOLUÇÃo oRAL 10.000,00 prati 7.700,00
crDo TRANEXÂMtCO 50 MG/ML tNIETÁVEL ,00 1.744,00
MBROXOt, COMpOStçÃO: SAL CLORTDRATO,

CONCENTRAÇÃO: 6 IVG/ML, FORMA FARMACEUTICA:
ROPE

00,00 armace 2 1.254,00

10 MBROXOL, COMpOStçÃO; SALCLORTDRATO,
ONCENTRAÇÃO: 3 MG/ML, FORMA FARIV1ACEUTICA:

ROP E

00,00 a rmace 2,7 1.260,00

11 MINOFILINA 24 MG/ML INJ ETÁVÉL .000,00 3,73 7 .460,00
12 MINOFILINA, DOSAGEM: 100 túG 6.000,00 hipolabor 960,00
13 MIODARONA 5OMG/Mt ,00 hipolabor 1,91 764,00
t7 TROPINA 0,25 INJETÁVEL 00 rmace 336,
18 ENZILPENICILINA 600.OOOUI INJETÁVEL 00 euto 6,17 2.108
19 ENZIPENICILINA 1,2OO.OOO INJETÁVEL 1.000,00 uto 6,81
)0 ETAMETASONA COMpOStÇÃo: Dt pRoptoNATO,

PRESENTAçÃO: ASSOCIADA COM BETAMETASONA
OSFATO, DOSAGEM: SMG+2MG USO: tNjETÁ VEL

1.200,00 ypera 3,2 3.912,00

3 BROMOPRIDA, DOSAGÊt\4: 10 MG .000,00 prati 360,00

Conforme a seguir:

Ite
m lor""tra"olú.r*l"llt

Nome do produto/'erviço Preço
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25 EFACLOR MONOIDRATO, DOSAGÊM: 50 MG/ML
PRESENTAÇÃO: SUSPENSÃO ORAL

20,00
arma
r8m a 8.202,00

EÍOPROFENO 1OO MG INJETÁVEL 200,00 União
utmtca

4.296,OO

30 ETOPROFENO 50 MG INIETÁVEL 200,00 2,544,
6 INARIZINA, DOSAGEM: 25 MG .000,00 4.600,00

INARIZINA, DOSAGEM: 75 MG 000,00 7.OOO,

LORETO DE POTÁSSIO 19,1% INJETÁVEL 200,00 mtec 704,
LOREXEDINA 2% DEGERMANTE ,00 tc

pharma
1.533

LORIDRATO DE ONOANSETRONA 4MG/ML INJETÁVEL 1.000,00 hipolabor 3.3s0
DABIGATRANA ETEXILATO, CONCENIRAçÃO: 15 MG .500,00 boehringe 11,025,

6 DESLORATADINA CONCENTRAÇÃO: 0,5 MG/ML, FRASCO

,OO ML FORMA FARIVACÊUTICA: XAROPE
,00 eremed 7 5.632,00

9 DEXAMETASONA ASSOCIADA A DIP!RONA SóDICA E

H IDROXICOBALAMINA AMPOLA 1: 1,5 MG+500MG/ML
MPOLA 2: 5MG/ML 5OLUçÃO INJETÁVEL

000,00 urofarma 4 9.920,00

DEXAMETASONA 0,1 MG/ML, ELtXtR FRASCO 1OO ML 000,00 a rmace 1 3.600,00
DtcLoFENACO POTASSTCO 25 MG/ML 000,00 armace 7,47 2.940,

6 DICLOFENACO, APRESENTAçÃO: SALSÓDICO, DOSAGEM;
MG

200,00 belfar 0,05 360,

DIMENIDRINATO + PERIDOXINA IN]ETÁVEL AMP 1 ML 1.200,00 União
utmtca

1,97 2.364,

DIPIRONA 5OO MG COMPRIMIDO 10.000,00 prati 0,14 1.400,
DIPIRONA 5OO MG/IVlL INJEIÁVEL 000,00 armace 2,10 4.200

2 DOPAMINA 5MG/ML INJETÁVEL ,00 istalia 3,90 780,
DROPROPIZINA DOSAGEII/: 3,0 MG/III]1, FRASCO 1OO,OO ML

PRESENTAçÃO: XAROPE
400,00 biosintetic 7,88 11,032,

6 ENíPAGLTFLOZ|NA COMPOSTÇÃO: ASSOCTADO À
LINAGLIPTINA, CONCENTRAçÃO: 25 MG + sMG

880,00 boehringe 9.99 28.77L,2

EMPAGLIFLOZINA, CONCENTRAçÃO: 25 MG .440,00 boehringe 7,21 10.382

18 EPINEFRINA 1MG/ML INJEIÁVEL 00 ipolabor 7,32 528,
ESCOPOLAMTNA 20MG/ML 600,00 ipolabor 7,43 858

85 ESCOPOLAMINA BUTTLBROMETO, DOSAGEM: 10 MG 18.000,00 reen

harma
o,46 8.280

IROLACTONA 25 MG 3.000,00 remed 0,18 540
ENOTEROL 5I\,4 G/IM L 100,00 ipolabor 5,16 516

3 LUTICASONA COMPOSTçAO: FUORATO, ASSOCIADO AO
TLANTEROL, CONCENIRAçÂO: 2OO MCG/DOsE + 25
CGlDOSE, FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA INALAçÃO

MBALAGEM 3O DOSES,

100,00 k 22.352,

5 UROATO DE FLUTICASONA 27 ,5 MCG SPRAY 100,00 k 47,3 4.739,00
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o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ns 10.s20 de 17 /07 /2002 e Lei ns
8.666/93, e de acordo com as conclusões do pregão Eletrônico n.s 033/2022, aplicando-se ainda,
os princípios inerentes aos contratos adm inistrativos.

cúusurA il - vAroR
o valor aprovado para o objeto é de Rs 263.703,20 (duzentos e sessenta e três mil, setecentos e
doís, e vinte centavos), denominado valor contratual.

Parágrafo único
os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

MARCELO r,<-a" a. r",-,
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6 uRosEMrDA 10 N4G/ML 00,00 antisa L 1.080,00
1 ENTATV tCtNA COMpOStÇÃO: SAL SULFATO,

ONCENTRAçÃO: 5MG/ML, FORI\,4A FARMACEUTICA
LUçÃO OFIÁLMICA

00,00 llergan 9,59 1.918,

101 HIDRALAZINA 2O MG/ML INJETÁVEL 200,00 ristalia 5,76 1.152,
111 LIDOCAÍNA 2% 00 ypofarma 6 2.576,
113 EIFORMINA CLORIDRAIO, ASSOCIADA Á

PAGLI FOZINA, 1OOOMG+1OMG
1.000,00 zen rc 5 5.090,

116 ETOCLOPRAMIDA 10 MG COMPRIMIDOS 1.200,00 ipola bo r 0,0 84
120 EON,IICINA COMPOSIÇÃO: ASSOCTADA COtV

ITRACtNA, CONCENTRAÇÃO:5MG + 250Ut/G, TtpO
EDICAMENTO: POMADA

120,00 rati r,1 272,

127 EOMICINA + BACITRACINA POMADA 00,00 rati 7,7 348,00
722 IMESULINA, DOSAGEM: 100MG 0.000,00 prati 0 1.800,00
126 CITOCINA 5 UI/ML INJETÁVEL 00,00 1 396,00
131 ARACETAMOL ASSOCIADO Á FENILEFRINA E

RBI NOXAMINA DOSAGEM: 40MGa1[/G+0,4[,l1G/ML
OLUÇÃO ORAL

500,00 hypera 24,71, 37.065,00

133 PARACETAMOL 5OO MG COMPRIMIDOS 000,00 prati 0,09 1.800
136 PIRACETAM, CONCENTRAÇÃO: 4OOIVlG 320,00 labofarma o,57 2.462
148 LBUTAMOL 2MG/5ML XAROPE 00.00 prati 1,79 119
152 ULFADIAZINA DE PRATA 1% 50 GRAMAS 600,00 prati 4,46 7.1,36
162 MPOCETINA, CONCENT RAÇÃO: 5 MG 000,00 ma rja n 0,69 2.760

AL 263

Dota

2022 IAZSO 1 3.002.1 0.301.1 001.2080 3.90.30.00.00 Exercício2022 lszoo I 3.002.10.301.1 001.2080 3.90.30.00.00 Exercício3
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CNPJ 95 684.544/0001-26

RUA JOSÉ 0E FRAI,IÇA PERE|RA, N.. 10 - CEp.: 85.230000 - FONEF/ü (42) 36441359

CúUSUIÁ IV - PAGAMENTo
o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento
dos produtos.
Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, devêrão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituÍda
pela Portaria Ne 24/2021, de 08 de janeiro de 2021
Parágrafo Terceiro
Quando a CONTRATADA estiver sediâda no Estado do paraná e contratar com o Município de
santa Maria do oeste - PR, deverá emitir nota fiscâl eletrônica, conforme Decreto Estadual Np
3.330/2008.
ParágraÍo Quarto
caso a CoNTRATADA esteia em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à
Secretaria de Fazenda do Município de santa Maria do oeste pR, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSUIÁ v - FoRMA DE PAGAMENTo
o pagamento mencionado na cláusula anterior será êfetuado através de depósito em conta
corrente da CONTRATADA, sêndo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusurA vt - coNDtçÕEs oE ENTREGA

os produtos deverão ser entregues em até 10 (Dez) dias, a contar da assinatura do contrato no
sêguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, no 309, CEp; 85.230-000, Centro, Santa Maria do
oeste/PR, de 2a à 6ê feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17hoomin.

Parágrafo Prímeiro
os produtos descÍitos no item anterior deverão ester em total acordo com as êxigências do
ANEXO ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CoNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretês, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para rêposição do produto é em até 15
(quinze) dias úteis.
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a
operação de trânsporte de carga e descarga.
PaÍátrafo Quarto
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Caso os prod utos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato
designado iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante
vencedor, excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pêlo
CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
os produtos serão recebidos provisoriamênte, a partir da entrega, pero responsáver pero
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
Parágrafo Sêxto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
espêcificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a
CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Perágrafo Sétimo
caso se.iam rejêitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até
03 (três) dias a contâr da notificação da CoNTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das
despesas referentes à retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades
e sem ônus para a CONTRATANTE.

PaÍágrafo Oitavo
os bens sêrão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
êsgotamento do prazo.

ParágraÍo Décimo
o recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
5e a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem rearizadas no prazo estipurado, a
CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
ParágraÍo Décimo Setundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada ltem, obrigando-
se a repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A C0NTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) mesês a contar da sua assinatura.

cúusuLA v[ - oBRtGAçôEs DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

JS.6Í
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a) Arcar com todo e qualquer custos dêcorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
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seguros, caíga e descarga do material, desde a sua oriBem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de
fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exiBidas no Termo
de Referência.
c) observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às
características do edital, haja vista que o Íabricante pode alterar seus produtos e modelos sem
prévio aviso.

dl Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do
edital, mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a coNTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para
cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CoNTRATADA é a verificação e
o atendimento às características do produto.
el Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que
se.ia a causa.
f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da propostâ apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos
produtos, necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
i) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração pública.

k) Não transferir a outrêm, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pârte, o
objeto do contrato em que se veriÍiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a
CONTRATANTE.

m) comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigâções
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em rnstrumento
Convocatório.
o) os casos excepcionais serão avaliados pela coNTRATANTE, qu€ decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento
da execução do contrato. A existência da fiscarização de modo argum diminui ou atenua a
responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos rerativos ao desrocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de desrocamento de peças e pessoar para as futuras
mânutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CoNTRATADA, bem como o trãnsporte

MARCÉLO
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de equipamentos ( necessários à descarga), serão de res ponsa b ilidade da mesma, observada às
normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CoNTRATANTE.
r) Responder civil e criminalmentê por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasíonados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do
ob.ieto da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como
trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na
legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que
incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e
mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente
responsabilizada.
t) comunicar ao fiscal do contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos
à Adm inistração.
u) comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e
qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CoNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Gerantie dos Produtos:
a) O perÍodo de garantia é de no mínimo 12 meses.
b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúusulÁ vil - oBRtcAçôEs DA CoÍ{TRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:
a) Efetuar o pagamênto à coNTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à CONTRATADA, todos os escrarecimentos, e demais informações que esta venha a
solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta ricitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.
d| Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da
res ponsabilidade dâ CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de
Referência, no instrumento convocatório e na proposta da CoNTRATADA, recusando-o na
hipótese de desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou dê parte da entrega a que se
referirem.

MARCELO Àsh.dod.ídru
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h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referênciâ, edital e proposta,
para fins de aceitação e rêcebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CoNTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela coNTRATANTE.
i) comunicar à coNTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entrêgues em desacordo com as obrigações assumidas
pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CoNTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CoNTRATADA, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
m) comunicar, por escrito, à CoNTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da
sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de ReÍerência, no instrumento
convocatório ou na proposta aprêsentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Editâ1.

CúUsUtA Ix - REsPoNSABItIDADE sot|DÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público Odair José Ferreira de Lima CpF ne
857.955.159-00 - Assistente em Administração l.

Parágrafo Segundo
o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrâto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regurarização das farhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

cúUSULA x - sANçÔEs ADMINISTRATIVAS
comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002,
a CONTRATADA que:
a) Pela inexecução totar ou parciar das obrigações assumidas e pero descumprimento das normas elegislações pertinentes à execução do contrato, o municÍpio de santa Maria do oeste, poderá,

MARCELO Àledod.r..-ddà,
ERANDALI§E p,fincnourmiLrsr
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95,684.544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERE|RA, N.. 1() - CEp.: 85.23O000 - FONSFAX (42) 36441359

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da coNTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implicâ em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne g.666, de
1993.



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95684544/0001-26
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ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. g7
da Lei NP 8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a propôsta, se
recusar in.,ustificadamente â assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornêcimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizeÍ declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
ParágraÍo Primeiro
A CoNTRATADA quê cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
signif icativos para a CONTRATANTE;

bl Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de LO% ldez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

Í) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, e tv da Lei Ne 8.666, de 1993, a coNTRATAoA
que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticâr, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratâr com a Administração êm virtude de atos
ilícitos praticados.
Parágrafo TeÍceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CoNTRATADA, observando-se o procedimento
previsto na Lei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.
PaÍágÍafo Quarto
A autoridade competente, na apricação das sanções, revará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da
CoNTRATADA, levando em consideração todos os atos cerebrados com a CoNTRATANTE, bem
como o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
Parágrafo quinto

licitante por eventuais

MARCELO 
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95 684 544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANÇA PERE|RA, N.. t0 - cEp.: 85.230{00 _ FoNE/F/ü (42) 3644í359

Parágrafo Sexto
As sançôes administrativas previstâs nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

CúUSUIA xI - CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRuPçÃo
os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o proc€sso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintês práticas:
a) "pÍática corÍupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o ob.ietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b! "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não competitivos;
d! "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatóÍio ou afetar a
execução do contrato.
e) "prátice obstrutiva": (i) dêstruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilaterel promover
inspeção.

cúusurA x[ - DtspostçõEs FtNAts
Fica eleito o Foro da comarca de pitanga/pR., com renúncia de quarquer outro, para dirimir as
dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem.iustos e contratados, firmam o presente contrâto em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

santa Mãria do oeste pR, 24 de Junho de 2022. MARCELo §:[T,.êiá.fii,."1,]',i!,BRANDÂL|5E z NrNro6o6e756e16
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OSCAR OELGÂOO HORTOPLUS PROD. OOONT. E HOSPITÂLARTS. ME
CONTRATADAPREFEITO DO M IcÍPIo /coNIRATANTE

le ifer Amãnda S. Nieduziak
Fernando Lopes
RG:7.605.179,8

cPÉ 033.183.689-03
RG 12.810.249-3
cPF 102.829.379-86
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TESTEMUÍTHAS:
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CNPJ: 95.684.544/OOOí-26
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 134-2022.

contratante: o MuNrcrpro DÊ SANTA MAR|A Do oESTE, pessoa Jurídica de direito
público interno, inscrito no cNpJ do MF sob ne 9s.6g4.544 looor-z6,com sede na Rua José de
Frânça Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - pR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.

CONITAIAdO: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOI.OGICOS E HOSPITAI.ARES - ME
inscrita no cNPJ sob o ne L7.676.642/0001-0g, situada na Rua Francisco pires da Rocha, ne
309, Sala 2, Bonsucesso, Guarapuava pR, neste ato reprêsentado pelo Sr. MARCELO
ERANDALISE ZANINl, portador do RG ne 10.088.335-0 ssp pR e inscrito no cpF ne 060.697.569_
16.

OBJETO "AQUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM UTILIZADOS NO PRONTO
ATENDIMENTO, FARMÁCIA MUNICIPAT E UBS DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E
sÃo MANoET Do MUNICÍPIo DE SANTA MARIA Do oEsTE PR".

BROFILINA, CONCENIRAçÃO 5MG/Mt, FORMA
ARMACEUTICA : XAROpE

40,00 rati 2 62

EltlctsrEtNA 600 MG pó PARA soLUçÃO ORAL 10.000,00 prati 0 7.700
6 IDO TRANExÂ MICO 50 MG/ML INJETÁVEL 00 hipolabor 4,3 L.7

BROXOL, COMPOSTçÃO: SAL CLORTDRATO,
CONCENTRAÇÃO: 6 MG/MT, FORMA FARMACEUTICA

OPE

600,00 rmace 2, 7.2

10 BROXOL, COMPOSTÇÃO: 5AL CLORTDRATO,
CENTRAÇÃO: 3 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA:

OPE

,00 rmace 2,70 r.260,

11 INOFILINA 24 MG/ML INJETÁVEL 2.000,00 rmace 3,73 7 .460
t2 INOFILINA, DOSAGEM: 100 MG 16.000,00 hipolabor 0,06 960
13 IODARONA 5OMG/ML 00 hipolabor 1,91 764
7t TROPINA 0,25 INJETÁVEL

,00 ârmace 0 336,
8 BE NZILPEN ICILINA 600,OOOUI I NJETÁVEL euto 6, 2

79 ENZIPENICILINA 1.2OO.OOO INJEIÁVEL 1.000,00 6,81 6.81
20 ETAMETASONA COMPOSIçÃo:

DIPROPIONATO, APRESENTAçÃO: ASSOCIADA
M BETAMETASONA FOSFATO, DOSAGEM:

MG+2MG Uso: INJETÁVEL

1.200,00 hypera 3,26 3.972,

B RO PMO R DOSAGEDA, 01 G .000,00 0, 326

NIAçÃO

FE RACto Do ESAG M 50 LI\4GlM
ESE S PUS E NSÃ oo RAL

120,00 8ma
Íma

68,3 8.202,

9 PROFENO 1OO MG INJETÁVELo
200,00

u imica

n tao 3 4.296,

PROFENO 50 MG INJEIÁVEL 1.200,00 polabor 2 2,544

do prod utolserviço

MONOIDRATO,
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6 NARIZINA, DOSAGEM: 25 MG 0.000,00 rambaxy o,23 4.600,
37 INARIZINA, DOSAGEM: 7s MG 0.000,00 mbaxy 0 7.000,

5 LORETO DE POTÁSSIO 19 ,1% INJETÁVEL 200,00 samtec 0,52 704,
CLOREXEDINA 2% DEGERMANTE 100,00 c

pharma
15,33 1.533,

7 CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 4MG/ML INJETÁVEL 1.000,00 h ipola bor 3,35 3.350,
4 DABIGATRANA ETEXILATO, CONCENTRAÇÃO: 15 MG .500,00 ehringe 4,47 11.025,00

56 ESLORATADINA CONCENTRAÇÃO; 0,5 MG/ML, FRASCO
60,00 ML FORMA FARMACÊUTICA: XAROPE

800,00 med 1 s.632,

9 DEXAMETASONA ASSOCIADA A DIPIRONA SÓDICA E

HIDROXICOBALAMINA AMpOLA 1: 1,5 MG+SOOMG/ML
MPOLA 2: 5MG/ML SOLU çÃo INJETÁVEL

000,00 rofarma áqÂ 9.920,00

60 EXAMETASONA 0,1 MG/ML, ELtXtR FRASCO 1OO ML 2.000,00 rmace 1, 3.600
DICLOFENACO POTASSICO 25 MG 2.000,00 rmace 7,47 2.940,
DICLOFENACO, APRESENTAÇÃO: sAL SÓDICO, DOSAGEM:
50 MG

7.200,00 belfar 0,0s 360,

DIMENIDRINATO + PERIDOXINA INJETÁVEL AMP 1ML 1.200,00 U nião

u tmrca

7,97 2.364,

0 DIPIRONA 5OO MG COMPRIMIDO 10.000,00 rati 0,14 1.400,00
7L DIPIRONA 5OO MG/ML INJETÁVEL 000,00 rmace 2 4.200,
7) OPAMINA 5MG/ML INJETÁVEL 200,00 cristalia 780
73 DROPROPIZINA DOSAGEM: 3,0 MG/ML, FRASCo 1OO,0O

ML APRESENTAçÃO: XAROPE
1.400,00 biosintetic 7 11.032,

EMPAGLTFLOZTNA COMpOStÇÃo: AssoctADo À
LINAGLIPTINA, CONCE NTRAÇÃO: 25 MG + sMG

.880,00 boehringe 9.99 28.77L,20

77 EMPAGTIFLOZINA, CONCENTRAç,ÃO: 25 MG 1.440,00 ehringe
I

7) 10.382,40

78 PINEFRINA 1MG/ML INJETÁVEL 00 hipolabor 7,32 q)
ESCOPOTAMTNA 20MG/ML 600,00 hipolabor 7,43 858
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, DOSAGEM: 10 MG 18.000,00 G reen

pharma
0, 8.280,

ESPIROLACTONA 25 MG 000,00 remed 0,18 540,00
89 FE NOTEROL 5MG/ML 100,00 ipolabor 5,16 516,00
93 LUTICASONA COMPOSTÇAO: FUORATO, ASSOCTADO AO

vltANTÊROt, CONCENTRAçÃO: 2OO MCG/OOsE + 25
MCG/DOSE, FORMA FARMACÊUICA: PÓ PARA
INATAçÃO EMBATAGEM 30 DOSE5.

100,00 k 223,52 22.352,

FUROATO DE FLUTICASONA 27,5 MCG SPRAY 100,00 47 ,39 4.739,00
96 UROSEMIDA 10 MG/ML 600,00 santisa 7 1.080

1 GENTAMTCTNA COMpostçÃo: sAL SULFATO,
N Ec G MNTRAÇÃO L, F RA MACE UT CA
LU oFTALM CAÇÂo

200,00 a llerga n 9,59 1.918,

101 IDRALAZINA 2O MG/Mt INJETÁVEt 00,00 cristãlia 1.152
111 LIDOCAÍNA 2%

00 hypofarm 6 2.576,

113 M E oTF R N cLo R 0RATO ASSOC DA Á .000,00 astrazenic 5 5.090

FORMA
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DAPAGLIFOZINA, lOOOMG+1OMG

116 METOCLOPRAMIDA 10 MC COMPRIMIDOS 1.200,00 ipola bor 0
120 NEOMtCtNA COMpOStçÃo: AssoctADA COM

BACITRACINA, CONCENTRAÇÂO;5MG + 250UI/G, TIPO
MEDICAMENTO: POMADA

120,00 prati 2L2,

727 NEOIúICINA + BACITRACINA POMADA 00,00 rati 1,7 4 348,00
1,22 NIMESULINA, DOSAGEM: lOOMG 0.000,00 rati 0 1.800,
726 ITOCINA 5 UI/ML INJETÁVEL 200,00 7, 396,
131 PARACETAMOL ASSOCIADO Á FENILEFRINA E

CARBINOXAMINA DOSAGEM : 40MG+1MG+O,4MG/ML
LUÇÃO ORAL

1.500,00 hypera 24,77 37.06s,

133 PARACETAMOL 5OO MG COMPRIMIDOS 0.000,00 prati 0,09 1.800,0
36 PIRACETAM, CONCEN TRAçÃO: 4OOMG .320,00 bofarmâ 0,57 2.462,40

148 BUTAMOL 2MG/5ML XAROPE 100,00 rati 1l 119,00
152 ULFADIAZINA DE PRATA 1% 50 GRAMAS 1.600,00 rati 4, 7.736,
762 MPOCETINA, CoNcENTRAçÃo: 5 MG 000,00 ma rra n 0 2.760

263.70

valor total do contrato de Rs 262.400,00 (Duzentos e sessenta e três mil, setecentos e dois
reais e vinte centavos).

Data de assinatuÍa: 24 de Junho de 2022.
Vigência: 23 de Junho de 2023
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ESTADO DO PARA\A
PREFEITLIR{ MUNICIP-4.L DE SANTÀ NTARIÀ DO OESTE

LICITAÇÀO
EXTRATO Df, CONTRATO ADMINISTRATIVO N' I3+2022

ContratâÍte: O MUNICIPIO DE SA\TA MARIA DO OESTE, pessoa Juridicâ de direito público intemo, inscrilo no CNPJ do MF sob n'
95.684.54410001-26, com sede nâ Rua José de Françâ Pereira. l0 Santa Maria do Ocsle PR. neste alo representado por scu prefeito municipâI. Sr-

OSCÀR DELGADO.
Contrâtado: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HO§PIT-LI.ÀRES - ME inscrita no CNPJ sob o n" I 7.676.64210001-08.
situada na Rua Francisco Pires da Rocha. n" 309. Sala 2. Bonsucesso. Cuarapuava PR. n€ste ato repÍesentado pelo Sr MARCELO BRAND^LISE
ZANtNI. portador do RG n' 10.088.315-0 SSP PR e inscrito nô CPF n' 060.697.569- 16.

OBJETO 'AQUISIÇÃO DE MEDICAMEI{TOS PARA SEREM UTILIZADOS \O PRONTO ATENDIMENTO, FARMÁCTA
MUNICIPAL E UBS DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E SÃO MANOEL DO MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE PR".

\.'n..id 0rudrn, \.r ;o

1.6:ACEI'ROFILINA, CONCFNTRAÇÂO JMC,MI. FORMA FARV CEUTIC\ : XAROPf

,\ct'llLctsTEtN^ ó00 Mo P() P^R"{ soLlJÇAooR^L

ÀCTX) IX^NEXÀMICO 50 MG,ML ÍN'ETÀVEL

^MBROXOL, 
COMFOSTÇÀO: S^L CtOtuDi^Tq CONCENTR,\ÇÀO:6 MG,ML. fORMA !^RM^CEUÍt(',^

XAROPE

AMBROXOL, COMPOSIçÂO SAI CLORIDRATO, CONCEMTRAÇÀO: ] MG,ML. FORMA IARMACEUTICA :_10

AMINoFII-INA, DoSAGEM I()O M.! t.06

Â\fl()t)ARONA 5rVG\íL l-c I

ATRONINÀ O,]5 INIETÁVFI

BETAMETASONÀ COMPOSTÇÀO: DtPROP|ONÁTO. APRÉSENTÂÇÀO: ASSOCT^DA COM BET^METASON^

EOSÊAÍO Tr)SA(;EM: SMGIzMG IJSÔ INIETÁVFI

I hx).00 1.26

BROMoPRIDÁ Í)S^GEM: IO M(;

.IFACLOR MONOIDR^TO, DOSAGEM] 50 MC ML APRESENT^ÇÀO SUSPENSÀO ORAL 8 10l.0rl

CET(}IROFENO I(x) MG IN.'ETiVEI. I ili

CEÍOIROFENO 5O MC IiJÉTAVEL l.tl
CN^RIZNA. Do§ACEM: 15 MG 'r,:]
CINARI2INA. D'JSAGElí: 7J MC

CLORETO DE K)TÀSSIÔ 19 I '/. INIETAIII.

CLORI]IEDINA ]'% DECERMÀNTE 15.11

CLORIOT-{IO DE ( )|iDANS!TROi_^ lMC ML INJEÍÁVEL

DÂBICÀTRÂNÂ I:TEXII-Á']'O. CONCINTRAÇÀO: I5 MC

DESLORÀIADINA CONCENTRAÇÀO O.' MCÀ,IL, FRAS{O í{,M ML FORMA EARMACÊUTTA XAROPE

DEXAMETASONA ASSOCIADA A DIPIRONA SóDIC  E HIDROXICOBAL,{MÍNÀ AMPOLA I I.5

MC-5OOMC^IL 
^MI.oL^ 

1: sMC/ML y)LUCÃO tNJEÍÁWt

DICI OFEIIACO POTASSICO l5 MCÀ4L

DICLOFEN^CO. 
^PRESENI^ÇÃOI 

SAL SóDICO. DOS^CEM] 50 Mc

DIMLNIDRINÀI0 + I'ERIDo\INA INJT]]ÁVEI- ÀMP I l!1I

DIPI RONÂ SOO M(iÀIL IN]ETÁVEL

il D()PAMINA !MG'ML IIi,,ETÀVEt

7l DROPROPIZINA DOSAOEM:1,0 MG^,iL. FR^SCO 100,m ML APRESENT^CÃOI X^ROPE lt 01t,00

EMPACLIFLOZTNA COMmSIÇÀO: ASS()ctÀIx) À LIN^GLIPTINÀ CONCENTRA(',ÀO :5 M6. 5Mc :.1

[MPACLIFLOZTNÀ. CONCENTR,AÇÀO 25 MC 7.tl

EPINIFRINA IMC ML IN'ETAVEL I.tl

I §r rrDnl \vt\\nt'T lleúvtto.DosqÍ_lv tLvrr

F[.LTIC^§O\^ CoMPOsIÇ^o: FUoR IO. 
^SSOCI^DO ^o 

vlf^NTERof, coNCENTR^çÀo

MCCDOSE + 25 MCC DOSE. FORMA FARMACÊIITICA ó PARÁ INAL,ACÀO EMBALACEM ]O DOSES

:: l5t.m
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I IIDR-AL\7,INÀ 20 MGÂ'L IN'ET^VEL I t52.00

tlt

l METFOR M INA CL.ORIDRATO. ASSOCIADA À DA PAGLIFOZINA. I OÍ]OMG- IÚM(i

METOCI.OPR-AtílDA t 0 lld COúPRIMIDOS

NEOMICÍNA COMPOSICÀO: ASSOCTÂDA COM aACrrR^CrN^. CONCENTR-AÇÃO]5MG + 250UUC. nm
MEDICAMÊNTO POMAT'Á

2l].40

NEOMIClNA + NACITRACINA POMÀDA

(xlTO(]N^ J Ul^{L INIETÁVÉI

P^n-{CET^MOL 
^SSOCIADo 

Á FEMLEFRIN^ E C^X.EINOX^MIN^ DOS^GEM: .loMG+lMGr{.aMG/ML

§ôLUCÀO OR^L

tr I

B1

PIRACFÍ^M, CONCENÍR AÇÀO: {OOMG

s 

^LuLrÍ^MoL 
: MC/5Mt XÀROPt

r!l sLaF/\Dl^zrN^ D[: PR^T\ loi 50GR^M^S 1 116.00

r61 vlMPocETlN^.coNcl.rNTR ÇÂo: 5MG

!ó1.?01.10

\'âlor totâl do contrâto dê R$ 2ó2,400.00 (Duzentos e sessentâ e três mil. setecentos e dois reâis c linte centâvos).

r de âssinâtürr: 24 d€ Junho de 2022
llíênciâ: 23 de Junho de 2023
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